
 

 

 

 

 

 

LEI Nº 1.972, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1.998. 
 
 “DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DO VALOR VENAL DE TERRENOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE PARAPUÃ”. 

 
ANTONIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Parapuã, Comarca 
de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PARAPUÃ, aprovou, e ele 
sanciona e promulga em redação final a seguinte lei:- 

 
Artigo 1º - fica reduzido o Valor Venal dos terrenos urbanos localizados no 

município de Parapuã a seguir relacionados; 
 
-QUADRA 113 - lote 09: de R$ 2.696,99 para R$ 2.680,00 
-QUADRA 113 - lote 10: de R$ 2.696,99 para R$ 2.680,00 
-QUADRA 188 - lote   P: de R$    623,35 para R$    532,00 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Parapuã, 26 de novembro de 1.998. 
 
 
 

ANTONIO ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Parapuã 
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